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                          O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 

Art. 1º. Fica vedada a atuação de organizações não 
governamentais estrangeiras no Brasil sem a prévia autorização do 
Poder Executivo Federal. 

 
Parágrafo único Entendem-se por organizações não 

governamentais estrangeiras as pessoas jurídicas de direito privado 
constituídas fora do território nacional, tais como associações, 
sociedades civis sem fins lucrativos e fundações de direito privado. 

 
Art. 2º. As pessoas jurídicas alcançadas por esta lei estão 

sujeitas às mesmas regras de fiscalização e controle a que estão 
sujeitas suas congêneres brasileiras. 

 
Art. 3º. O visto temporário ou permanente concedido, para 

ingresso em nosso país, a pessoa natural que venha a desenvolver 
qualquer atividade junto à pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos estará sujeito a cancelamento, na hipótese de ser exercida 
atividade em desacordo com o tipo de visto recebido ou contrárias à 
legislação vigente. 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
As entidades que compõem o chamado “terceiro setor”, 

ainda em construção, prescindem, até o momento, de definição 
delimitada e rigorosa. 

 
Desenvolveu-se, assim, no Brasil, nos últimos anos, 

legislação que tem ajudado “à criação e operação de certas entidades 
privadas com interesse público, não-governamentais e sem fins 
lucrativos, como corolário e justificativa para o processo neoliberal de 
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desresponsabilização do Estado”, como bem lembra Carlos Montaño, 
em sua interessante obra Terceiro Setor e Questão Social, publicado 
pela Ed. Cortez, em 2002. 

 
A legislação, próxima e remota,  que rege essas entidades 

cria um embasamento legal que dá sustentação a esse conjunto de 
organizações, direta ou indiretamente regulamentando  a sua 
constituição e atividade, senão vejamos: 

 A Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada 
pelo Decreto Nº 50517, de 02 de maio de 1961, reconhece 
como de utilidade pública as sociedades civis, associações 
e fundações, constituídas no país, com o fim exclusivo de 
servir desinteressadamente a coletividade. 

 A Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, dispõe 
sobre o Serviço Voluntário, considerado como atividade 
n~/ao remunerada prestada por pessoa física a entidade 
pública que, segundo dispõe, não gera com o poder 
público vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 
trabalhista ou previdenciária. 

 A Lei 9.637, de 15 de maio de 1998, articulada pelo 
então Ministro Bresser Pereira, que qualifica como 
organizações sociais as pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas ao ensino, á pesquisa científica, ao 
desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do 
meio ambiente, à cultura  e à saúde, espectro que abrange 
desde organizações não governamentais ambientalistas, 
como instituições privadas de ensino fundamental, médio e 
superior. 

 A Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, 
regulamentada pelo Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 
1999, qualifica pessoas jurídicas de direito privado sem 
fins lucrativos como organizações da sociedade civil de 
interesse público (Oscip) e institui e disciplina o termo de 
parceria que pode ser firmado entre o poder público e as 
Oscip, destinado à formação de  vínculo de cooperação 
entre as partes. 
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Há, de outro lado, legislação que possibilita a transferência 
de recursos públicos para esse chamado terceiro setor.   

 
 Na atual Constituição, o art. 150, inciso Vi, alínea c, 

estabelece a isenção de impostos sobre o patrimônio, renda ou serviço 
às instituições de educação e assistência social sem fins lucrativos, o 
que é regido pelo Decreto nº 91.030, de 05 de março de 1985, que 
regulamenta essas isenções fiscais para as entidades sem fins 
lucrativos que promovam atividades com fins culturais, científicos e 
assistenciais. 

 
A partir dessa normatização, bem como das normas 

existentes nos Códigos Civis anterior e atual, o Estado passou a 
desenvolver várias formas de cooperação e financiamento entre o Poder 
Público e o chamado terceiro setor, dentre os quais auxílios e 
contribuições, subvenções sociais, convênios, acordos ou ajustes, 
contratos de gestão, termos de parceria e isenção de impostos. 

 
A fiscalização acontece, no âmbito do Poder Executivo, 

através dos Ministérios da Justiça e da Fazenda, no âmbito do 
Judiciário, através do Ministério Público dos Estados e da União, assim 
como através do Tribunal de Contas, no que diz respeito às verbas 
públicas envolvidas. 

 
Todavia, parece haver uma lacuna no que diz respeito às 

chamadas organizações do terceiro setor de outros países, que 
apliquem recursos no Brasil ou que aqui venham desenvolver atividades 
tanto através de congêneres brasileiras, como através de escritórios 
próprios, sem que tenham formalmente constituído pessoas jurídicas 
brasileiras. 

 
Em face da dinâmica e da velocidade com que 

intercâmbios e relações são estabelecidos no cenário internacional e da 
possibilidade de atuação de organizações não governamentais para fins 
não tão magnânimos e desinteressados, é de todo conveniente que o 
Poder Executivo organize um cadastro efetivo das organizações em 
atuação no Brasil, junto, talvez, ao Ministério da Justiça, e que 
fiscalização efetiva seja estabelecida sobre o destino de verbas 
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encaminhadas e recebidas por essas pessoas jurídicas, bem como 
sobre os profissionais que a elas sirvam. 

 
Não é possível admitir-se a hipótese de organizações não 

governamentais servirem como pano de fundo ou máscara para 
atividades outras que não àquelas expressamente permitidas em lei, 
bem como de abrigo a quaisquer pessoas naturais (pessoas físicas, na 
denominação do Código Civil anterior) que as utilizem para obter vistos 
de entrada em nosso país com objetivos outros do que aqueles para os 
quais tal permissão de acesso ao Brasil lhes tenha sido concedida. 

 
São estas as considerações que embasam o presente 

projeto de lei e conto com o apoio dos nobres pares para sua 
aprovação. 
 
 

Plenário Ulisses Guimarães, em 04 de agosto de 2004. 
 
 
 
 

IVAN RANZOLIN 
Deputado Federal 

 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  
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 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

 

 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

  

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 91, DE 28 DE AGOSTO DE 1935 

 
 

Determina regras pelas quaes são as 

sociedades declaradas de utilidade publica. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA dos Estados Unidos do Brasil:  
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Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas no País  

com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de 

utilidade pública, provados os seguintes requisitos: 

a) que adquiriram personalidade jurídica; 

b) que estão em efetivo funcionamento e servem desinteressadamente à 

coletividade; 

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos  consultivos não 

são remunerados. 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 6.639, de 08/05/1979. 

 

Art. 2º A declaração de utilidade publica será feita em decreto do Poder 

Executivo, mediante requerimento processado no Ministerio da Justiça e Negocios Interiores 

ou, em casos excepcionaes, ex-officio . 

Paragrapho unico. O nome e caracteristicos da sociedade, associação ou fundação 

declarada de utilidade publica serão inscriptos em livro especial, a esse fim destinado.  

 

Art. 3º Nenhum favor do Estado decorrerá do titulo de utilidade publica, salvo a 

garantia do uso exclusivo, pela sociedade, associação ou fundação, de emblemas, flammulas, 

bandeiras ou distinctivos proprios, devidamente registrados no Ministerio da Justiça e a da 

menção do titulo concedido.  

 

Art 4º As sociedades, associações e fundações declaradas de utilidade publica 

ficam obrigadas a apresentar todo os annos, excepto por motivo de ordem superior 

reconhecido,a criterio do ministerio de Estado da Justiça e Negocios Interiores,relação 

circumstanciada dos serviços que houverem prestado á collectividade.  

Paragrapho unico. Será cassada a declaração de utilidade publica, no caso de 

infracção deste dispositivo, ou se, por qualquer motivo, a declaração exigida não for 

apresentada em tres annos consecutivos.  

 

Art 5º Será tambem cassada a declaração de utilidade publica, mediante 

representação documentada do Orgão do Ministerio Publico, ou de qualquer interessado, da 

séde da sociedade, associação ou fundação, sempre que se provar que ella deixou de 

preencher qualquer dos requisitos do art. 1º.  

 

Art. 6º Revogam as disposições em contrario.  

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1935; 114º da Independencia e 47º da Republica.  

GETULIO VARGAS  
Vicente Ráo  
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DECRETO Nº 50.517, DE 2 DE MAIO DE 1961 

 
 

Regulamenta a Lei nº 91, de 28 de agôsto de 

1935, que dispõe sôbre a declaração de 

utilidade pública. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 87, item I, da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art 1º As sociedades civis, associações e fundações, constituídas no país, que 

sirvam desinteressadamente à coletividade, poderão ser declaradas de utilidade pública, a 

pedido ou " ex-officio ", mediante decreto do Presidente da República.  

 

Art. 2º O pedido de declaração de utilidade pública será dirigido ao Presidente da 

República, por intermédio do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, provados pelo 

requerente os seguintes requisitos: 

a) que se constitui no país; 

b) que tem personalidade jurídica; 

c) que esteve em efetivo e contínuo funcionamento, nos três anos imediatamente 

anteriores, com a exata observância dos estatutos; 

d) que não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e que não 

distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob 

nenhuma forma ou pretextos; 

e) que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatórios circunstanciados 

dos três anos de exercícios anteriores à formulação do pedido, promove a educação ou exerce 

atividades de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas, ou filantrópicas, estas de 

caráter geral ou indiscriminado, predominantemente; 

f) que seus diretores possuem folha corrida e moralidade comprovada; 

g) que se obriga a publicar, anualmente, a demonstração da receita e despesa 

realizadas no período anterior, desde que contemplada com subvenção por parte da União, 

neste mesmo período. 
* Alínea g com redação dada pelo Decreto nº 60.931 de 04/07/1967. 

Parágrafo único. A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo 

importará no arquivamento do processo. 

 

Art 3º Denegado o pedido, não poderá ser renovado antes de decorridos dois anos, 

a contar da data da publicação do despacho denegatório.  

Parágrafo único. Do denegatório do pedido de declaração de utilidade pública 

caberá reconsideração, dentro do prazo de 120 dias, contados da publicação.  
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Art 4º O nome e características da sociedade, associação ou fundação declarada de 

utilidade pública, serão inscritos em livro especial, que se destinará, também, à averbação da 

remessa dos relatórios a que se refere o artigo 5º.  

 

Art. 5º As entidades declaradas de utilidade pública, salvo por motivo de força 

maior devidamente comprovada, a critério da autoridade competente, ficam obrigadas a 

apresentar, até o dia 30 de abril de cada ano, ao Ministério da Justiça, relatório 

circunstanciado dos serviços que houverem prestado à coletividade no ano anterior, 

devidamente acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realizada no período, 

ainda que não tenham sido subvencionadas. 
* Artigo com redação dada pelo Decreto nº 60.931 de 04/07/1967. 

 

Art 6º Será cassada a declaração de utilidade pública da entidade que:  

a) deixar de apresentar, dirante três anos consecutivos, o relatório a que se refere o 

artigo procedente;  

b) se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatuários;  

c) retribuir por qualquer forma, os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.  

 

Art 7º A cassação da utilidade pública será feita em processo, instaurado " ex-

offício " pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, ou mediante representação 

documentada.  

Parágrafo único. O pedido de reconsideração do decreto que cassar a declaração 

de utilidade pública não terá efeito suspensivo.  

 

Art 8º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 2 de maio de 1961, 140º da Independência e 73º da República.  

JÂNIO QUADROS  

Oscar Pedroso Horta  

 

LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não 

remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza, ou a 

instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, 

científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade. 
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Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem 

obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

 

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de 

adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo 

constar o objeto e as condições de seu exercício. 

  

Art. 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que 

comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias. 

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente 

autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário. 

  

Art. 3º A - Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro ao prestador de 

serviço voluntário com idade de dezesseis a vinte e quatro anos integrante de família com 

renda mensal per capita de até meio salário mínimo. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003. 

§ 1º O auxílio financeiro a que se refere o caput terá valor de até R$ 150,00 (cento 

e cinqüenta reais) e será custeado com recursos da União por um período máximo de seis 

meses, sendo destinado preferencialmente: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003. 

I - aos jovens egressos de unidades prisionais ou que estejam cumprindo medidas 

sócio-educativas; e 
* Inciso I acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003. 

II - a grupos específicos de jovens trabalhadores submetidos a maiores taxas de 

desemprego. 
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003. 

§ 2º O auxílio financeiro será pago pelo órgão ou entidade pública ou instituição 

privada sem fins lucrativos previamente cadastrados no Ministério do Trabalho e 

Emprego,utilizando recursos da União, mediante convênio, ou com recursos próprios. 
* § 2º acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003. 

§ 3º É vedada a concessão do auxílio financeiro a que se refere este artigo ao 

voluntário que preste serviço a entidade pública ou instituição privada sem fins lucrativos, na 

qual trabalhe qualquer parente, ainda que por afinidade, até o terceiro grau, bem como ao 

beneficiado pelo Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para os jovens - 

PNPE. 
* § 3º acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003. 

§ 4º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se família a unidade nuclear, 

eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que 

forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela 

contribuição de seus membros.  
* § 4º acrescido pela Lei n. 10.748, de 22/10/2003. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Paiva  

 

 

LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS  

 

Seção I  

 Da Qualificação  

 

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei. 

  

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social: 

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 

asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta 

Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 
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h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado 

ou membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 

que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 

atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social 

qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes 

alocados; 

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 

como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 

atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração 

Federal e Reforma do Estado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE 

INTERESSE PÚBLICO  

 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos 

objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de 

direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 

empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 

bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 

suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social. 

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao 

cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei. 

  

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações de Sociedade Civil 

de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 

3º desta Lei: 
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I - as sociedades comerciais; 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional; 

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais; 

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações; 

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 

um círculo restrito de associados ou sócios; 

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados; 

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras; 

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras; 

IX - as organizações sociais; 

X - as cooperativas; 

XI - as fundações públicas; 

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 

órgão público ou por fundações públicas; 

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o 

sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.100, DE 30 DE JUNHO  DE 1999 
 

 

Regulamenta a Lei nº 9.790, de 23 de março 

de 1999, que dispõe sobre a qualificação de 

pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º O pedido de qualificação como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público será dirigido, pela pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos que 

preencha os requisitos dos arts. 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, ao 

Ministério da Justiça por meio do preenchimento de requerimento escrito e apresentação de 

cópia autenticada dos seguintes documentos: 

I - estatuto registrado em Cartório; 

II - ata de eleição de sua atual diretoria; 

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 

IV - declaração de isenção do imposto de renda; e 

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CGC/CNPJ). 
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Art. 2º O responsável pela outorga da qualificação deverá verificar a adequação 

dos documentos citados no artigo anterior com o disposto nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 9.790, 

de 1999, devendo observar: 

I - se a entidade tem finalidade pertencente à lista do art. 3º daquela Lei; 

II - se a entidade está excluída da qualificação de acordo com o art. 2º daquela 

Lei; 

III - se o estatuto obedece aos requisitos do art. 4º daquela Lei; 

IV - na ata de eleição da diretoria, se é a autoridade competente que está 

solicitando a qualificação; 

V - se foi apresentado o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do 

exercício; 

VI - se a entidade apresentou a declaração de isenção do imposto de renda à 

Secretaria da Receita Federal; e 

VII - se foi apresentado o CGC/CNPJ. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 91.030, DE 05 DE MARÇO DE 1985 
(Revogado pelo Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002) 

 

 

 

Aprova o Regulamento Aduaneiro. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art 1º Fica aprovado o Regulamento Aduaneiro que a este acompanha, que 

entrará em vigor trinta (30) dias após sua publicação.  

 

Art 2º Com a vigência do Regulamento Aduaneiro, ficam revogados os Decretos 

nºs 20.491, de 24 de janeiro de 1946, 42.916, de 30 de dezembro de 1957, 47.712, de 29 de 

janeiro de 1960, 49.977, de 23 de janeiro de 1961, 1.640, de 23 de novembro de 1962, 53.313, 

de 16 de dezembro de 1963, 61.018, de 14 de julho de 1967, 61.324, de 11 de setembro de 

1967, 61.574, de 20 de outubro de 1967, 62.273, de 16 de fevereiro de 1968, 62.897, de 26 de 

junho de 1968, 62.898, de 26 de junho de 1968, 63.041, de 26 de julho de 1968, 63.431, de 16 

de outubro de 1968, 63.432, de 16 de outubro de 1968, 63.433, de 16 de outubro de 1968, 

63.595, de 12 de novembro de 1968, 63.683, de 22 de novembro de 1968, 63.947, de 30 de 

dezembro de 1968, 64.017, de 22 de janeiro de 1969, 64.248, de 21 de março de 1969, 

66.125, de 28 de janeiro de 1970, 66.175, de 4 de fevereiro de 1970, 68.054, de 13 de janeiro 

de 1971, 68.322, de 8 de março de 1971, 68.555, de 28 de abril de 1971, 68.904, de 12 de 
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julho de 1971, 71.391, de 16 de novembro de 1972, 73.293, de 12 de dezembro de 1973, 

74.177, de 12 de junho de 1974, 74.966, de 26 de novembro de 1974, 76.055, de 30 de julho 

de 1975, 76.063, de 31 de julho de 1975, 78.450, de 22 de setembro de 1976, 79.804, de 13 de 

junho de 1977, 82.790, de 05 de dezembro de 1978, 83.061, de 22 de janeiro de 1979, 84.853, 

de 1º de julho de 1980, 87.688, de 8 de outubro de 1982, 88.270, de 2 de maio de 1983, assim 

como os artigos 36 a 50 do Decreto nº 80.145, de 15 de agosto de 1977, e demais disposições 

em contrário.  

 

Brasília, em 05 de março de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

JOÃO FIGUEIREDO  

Ernane Galvêas  

 

DECRETO Nº 4.543, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Regulamenta a administração das atividades 

aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 

tributação das operações de comércio exterior. 

 

 

Art. 1º A administração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a 

tributação das operações de comércio exterior serão exercidos em conformidade com o 

disposto neste Decreto. 

 

.......................................................................................................................................................  

 

LIVRO COMPLEMENTAR 

 

Das Disposições Finais e Transitórias  

 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 731. Revogam-se: 

I - o art. 14 do Decreto nº 61.244, de 28 de agosto de 1967; 

II - o Decreto nº 91.030, de 5 de março de 1985; 

III - o Decreto nº 98.097, de 30 de agosto de 1989; 

IV - o Decreto nº 102, de 19 de abril de 1991; 

V - o Decreto nº 204, de 5 de setembro de 1991; 

VI - o inciso I do art. 1º e o art. 2º do Decreto nº 205, de 5 de setembro de 1991; 

VII - o Decreto nº 540, de 26 de maio de 1992; 

VIII - o Decreto nº 636, de 24 de agosto de 1992; 

IX - o Decreto nº 661, de 25 de setembro de 1992; 

X - o Decreto nº 1.491, de 16 de maio de 1995; 

XI - o Decreto nº 1.495, de 18 de maio de 1995; 

XII - o Decreto nº 1.623, de 8 de setembro de 1995; 
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XIII - o Decreto nº 1.707, de 17 de novembro de 1995; 

XIV - os arts. 1º, 2º, 3º e o parágrafo único do art. 4º do Decreto nº 1.910, de 21 

de maio de 1996; 

XV - o Decreto nº 1.912, de 21 de maio de 1996; 

XVI - o Decreto nº 1.929, de 17 de junho de 1996; 

XVII - o Decreto nº 2.276, de 16 de julho de 1997; 

XVIII - o Decreto nº 2.322, de 9 de setembro de 1997; 

XIX - o Decreto nº 2.412, de 3 de dezembro de 1997; 

XX - o Decreto nº 2.498, de 13 de fevereiro de 1998; 

XXI - o Decreto nº 3.161, de 2 de setembro de 1999; 

XXII - o Decreto nº 3.312, de 24 de dezembro de 1999; 

XXIII - os arts. 1º e 2º do Decreto nº 3.345, de 26 de janeiro de 2000; 

 XXIV - os arts. 17 e 18 do Decreto nº 3.411, de 12 de abril de 2000; 

XXV - o Decreto nº 3.663, de 16 de novembro de 2000; 

XXVI - o Decreto nº 3.787, de 11 de abril de 2001; 

XXVII - o Decreto nº 3.904, de 31 de agosto de 2001; 

XXVIII - o Decreto nº 3.923, de 17 de setembro de 2001; 

XXIX - o Decreto nº 4.168, de 15 de março de 2002; e 

XXX - o Decreto nº 4.257, de 4 de junho de 2002. 

  

Art. 732. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HERNIQUE CARDOSO  

Pedro Malan 

  
 

FIM DO DOCUMENTO 


